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ORDEM DE SERVIÇO Nº 184, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL-SLU, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 04 de maio 
de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada 
pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Planejamento, sob a 
Presidência da primeira, visando a aquisição de 5 (cinco) bonecos de vestir/figurinos que serão 
utilizados nas ações educativas do SLU-DF direcionadas à comunidade do Distrito Federal, 
consoante especifica a Justificativa contida no Documento de Formalização de Demanda - DFD 
n.º 6/2024 - SLU/PRESI/ASCOM (154637480). 

I - Paula Nunan - matrícula 285.001-X; 

II - Milton Pereira Barros Filho - matrícula 281.347-5; 

III - Luana Fernandes Lemes - matrícula 285.013-3; e 

IV - Marcone Mendonça de Araújo - matrícula 83.066-6. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação será responsável pela elaboração dos Estudos 
Preliminares, do Mapa de Risco e do Termo de Referência/Projeto Básico e demais documentos 
necessários à contratação, conforme demanda do processo de planejamento, os quais deverão 
ser assinados pelos servidores desta equipe. 

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU-DF prestarão apoio específico, caso sejam 
demandadas pela Comissão em tela, no atendimento as complexidades ou dúvidas a serem 
dirimidas e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros designados. 

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as disposições contidas na 
Instrução Normativa n.º 03/2021 - SLU/PRESI (60511012), que regulamenta os procedimentos 
de planejamento da contratação de serviços e obras do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal. 

Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON MOURA E SOUSA 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 185, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL-SLU, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
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alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, no inciso VX da Instrução 
Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, na Instrução nº 43, de 09 de junho de 2022, e ainda 
nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria 
nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar como executores os servidores LUIZ RIBEIRO VALE JUNIOR, matrícula n.º 
285.356-6, como Executor Titular, e FABIANO MAGALHAES SILVA, matrícula n.º 280.246-5, 
como Executor Suplente, para executarem as atribuições administrativas/financeiras e a 
fiscalização do Contrato nº 40/2024 (154560245), celebrado entre esta AUTARQUIA e a 
empresa LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.477.490/0002-81, que tem por objeto a aquisição centralizada de DESKTOP E NOTEBOOK, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão para Registro de 
Preços nº 331/2023 identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. Processo nº 00094-00001149/2024-53. 

Art. 2º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das disposições acima 
referenciadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no Edital/Contrato e 
seus anexos 

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON MOURA E SOUSA 

Diretor de Administração e Finanças 

  

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 186, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL - SLU, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 04 de maio 
de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada 
pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Gestão de Execução 
dos Contratos de Coleta Seletiva, responsáveis pelo desempenho das atividades de fiscalização 
administrativa, setorial e técnica do contrato, inclusive atestando as notas fiscais apresentadas 
pela contratada, após a verificação do cumprimento das obrigações contratuais no que diz 
respeito à quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços, e, ainda, com base 
no estabelecido no Edital de Chamamento nº 01/2022, e seus anexos: 

I - Fiscalização Técnica: 

a) Francisco Antônio Mendes Jorge, matrícula nº 273.517-2, como Coordenador Técnico; 

b) Isabele Novais Oliveira, matrícula nº 276.303-6 , como membro e substituta do coordenador 
nos afastamentos legais; 


